[image: ]
UNIVERSIDADE FEDERAL DOOESTE DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DA CULTURA, COMUNIDADE E EXTENSÃO

ANEXO II -TERMO DE COMPROMISSO DO DISCENTE DE GRADUAÇÃO
Obrigatório para fins de pagamento do auxílio
Pelo presente termo, eu, XXXXX, brasileiro (a), estudante do curso de graduação XXXXX, na Universidade Federal do Oeste do Pará – Ufopa, portador do RG nº XXXX e CPF nº XXXXX, fui selecionado (a) para recebimento do auxílio no valor de valor correspondente a 4.480,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta reais), a ser recebido em 4 (quatro) parcelas de 1.120,00 (mil, cento e vinte reais) para o desenvolvimento de atividades de apoio administrativo, no Projeto Cursinho Popular da Ufopa, no âmbito do EDITAL PROCCE Nº 09/2025.
COMPROMETO-ME a:
1. Cumprir todas as obrigações previstas no Edital Procce nº 09/2025;
2. Executar adequadamente as atividades previstas no planejamento do projeto;
3. Apresentar relatório final das atividades realizadas até a data de 19/12/2025;
4. No caso de desistência, apresentar à Procce o termo de desistência por requerimento pessoal, relatório das atividades realizadas até a data da desistência, e em caso de sobra de recurso, solicitar Guia de Recolhimento da União (GRU), para devolução;
5. Ser assíduo, pontual e agir de forma respeitosa e ética nas atividades do projeto e nos procedimentos administrativos e cumprir todos os compromissos previstos no edital;
6. Cumprir no mínimo 20 (vinte) horas semanais na execução das atividades do projeto, bem como executar adequadamente as atividades previstas, conforme descritas neste edital;
7. Entregar à Procce as frequências semanais para controle, registro e arquivo;
8. Estar ciente de que, para casos de penalidades, além das vedações e dos cancelamentos previstos no edital, deve-se observar a Seção de Regime Disciplinar para o Corpo Discente previsto na RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 411, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
9. Ao firmar o presente compromisso, declaro estar ciente de que, a inobservância aos itens acima poderá acarretar a suspensão do benefício concedido e a obrigação de restituir à UFOPA, por emissão de Guia de Recolhimento da União (GRU), toda a importância recebida indevidamente, corrigida monetariamente, sujeito a providências cabíveis, de acordo com a legislação em vigor.
O presente TERMO DE COMPROMISSO tem vigência no período de 26/05/2025 a 26/11/2025.
Declaro, sob as penas da lei, a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste instrumento.
Santarém,	,	de 2025.
Discente de graduação (Assinatura eletrônica)
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